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NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. 
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 193/2023 

ABERTURA: 08/03/2024 09:30 

 

OBJETO: “2.1 É objeto do presente certame para aquisição de 01 (um) veículo tipo passageiro, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOS, conforme lote devidamente relacionado no 

anexo i do presente edital”. 

  

Sr. (a). Pregoeiro (a),  

 

    A NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.104.117/0007-61, com endereço na Rodovia Nissan, nº 1.500, Polo Industrial, na Cidade de Resende, Estado 

do Rio de Janeiro, doravante denominada NISSAN, por seu procurador infra-assinado, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Senhoria, apresentar seu PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

em referência, nos seguintes termos:  

 

I. INTRODUÇÃO 

 

    A NISSAN teve acesso ao Edital e constatou que, tal como formulada a licitação, 

haverá enorme restrição do universo de ofertantes, por desatendimento a diversos dispositivos das Leis nºs 

10.520/02, 8.666/93, 14.133/21, as quais tem aplicação subsidiária à modalidade de Pregão.  

 

    Tal vício do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá comprometer a 

higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a paralisação da licitação pelas 

instâncias de controle. A NISSAN pede vênia para sustentar abaixo as razões que fundamentam a presente 

impugnação.  

 

II. TEMPESTIVIDADE  

 

    A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das propostas 

agendada para o dia 08 de março de 2024, às 09h30 min., sendo o prazo e as normas para esclarecimento e 

impugnação regulamentados pelo artigo 164 da Nova Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos seguintes termos:  

 

 “Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os 

seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

de abertura do certame.” 
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    Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como considerando que a data 

fixada para abertura das propostas, deve ser a presente impugnação considerada, nestes termos, plenamente 

tempestiva. 

 

III. DOS ESCLARECIMENTOS 

 

DO MOTOR – ITEM 01 

   
É texto do edital: “Motor 1.5l”. 

 

Ocorre que, o veículo a ser apresentado pela Requerente, possui motorização 

de 1.6 l 16 válvulas, combustível flex (etanol/gasolina). 

 

O sistema de motor oferecido pela Requerente gera uma maior potência ao 

veículo, com maior segurança, diminuindo a temperatura do motor, o qual permite um melhor aproveitamento da 

energia disponível, resultando no aumento do rendimento do motor e redução no consumo de combustível, 

proporcionando maior eficiência. 

 

Ainda, cabe informar que o motor oferecido pela requerente possui 15,3 kgfm @ 

4.000 rpm (etanol) | 15,2 kgfm @ 4.000 rpm (gasolina). Tudo isso, aliado ao câmbio automático cvt, mesmo 113 

cv @ 5.600 rpm (etanol) | 110 cv @ 5.600 rpm (gasolina) 

 

Logo, diante das razões arguidas entendemos que a diferença entre a potência 

solicitada no edital e a oferecida pela requerente é superior, não devendo ser um motivo para restringir a 

participação de um licitante, em se tratando de bens comuns.  

  

Dessa forma, solicita-se o esclarecimento do Edital, se será aceito veículo com 

motor 1.6. 

 

DAS RODAS – ITEM 01 

 

É o texto do edital: “Rodas 15” de aço e calotas 15”. 

 

Ocorre que o veículo de produção da NISSAN, vem por padrão de fábrica com 

rodas de liga leve de 16" diamantadas e pneus 205/55 r16, sendo um item considerado com qualidade superior 

ao exigido em edital entende-se que atenderia plenamente a Administração. 

 

Sendo assim, solicita-se esclarecimento se serão aceitos veículos que possuem 

rodas de liga leve de 16" diamantadas e pneus 205/55 r16. 
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DA GARANTIA – ITEM 01 

 

É texto do edital: “7.1.19. O veículo cotado deverá ter a garantia mínima de 03 

(três) anos, sem limite de quilometragem, a partir da data de atesto da emissão da nota fiscal/fatura e mais os 

prazos de garantias que os fabricantes estipularem para determinadas peças, componentes e equipamentos que 

compõem o mesmo, de acordo com as exigências do código de defesa do consumidor”. 

 

Ocorre que, a empresa requerente possui garantia para seus veículos de 03 

(três) anos ou 100 mil km, e também oferece a chamada “Nissan Way Assistance” a qual disponibiliza 02 (dois) 

anos de assistência técnica, contando com um serviço 24 horas de assistência em caso de pane, colisão, furto 

ou pneu furado, oferecendo socorro mecânico ou reboque além de inúmeras vantagens, conforme informado no 

site (https://www.nissan.com.br/servicos/way-assistance.html) o qual possui todas as informações necessárias. 

 

Sendo assim, a empresa Requerente apresenta uma garantia maior do que a 

exigida em edital, atendendo plenamente a r. Administração.  

 

Deste modo, solicita-se esclarecimento desta r. Administração se a garantia 

ofertada pela Requerente de 03 (três) anos ou 100 mil km, juntamente com o serviço Nissan Way Assistance, 

disponibilizado por um período de 02 (dois) anos atende as exigências desta administração. 

 

DA SUSPENSÃO – ITEM 01 
 

É o texto do edital: “Suspenção dianteira Mcpherson com barra estabilizadora ou 

equivalente”; “suspenção traseira eixo de torção com barra estabilizadora”. 

 

Ocorre que, o veículo a ser ofertado pela requerente possui suspensão dianteira 

tipo McPherson e suspensão traseira tipo barra de torção. 

 

Dessa forma, solicita-se o esclarecimento se será aceita a suspensão da 

requerente, e em caso de não aceitação, sucessivamente requer-se a alteração do edital para que conste 

também a suspensão dianteira Tipo McPherson e suspensão traseira tipo barra de torção. 

 

IV. DAS CLÁUSULAS IMPUGNADAS 

 

DA FABRICAÇÃO – ITEM 01 

 

    É texto do edital: “Fabricação nacional”. 
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    A NISSAN tem interesse em participar do certame oferecendo um de seus 

veículos mundialmente reconhecidos pela excelente qualidade, resistência, potência e robustez, o qual está 

presente no mercado brasileiro a muito tempo.  

 

    Por questões de remanejamento global de produção, após ter inaugurado uma 

grande planta industrial em Resende, no Estado do Rio de Janeiro para a produção de diversos modelos, mas 

alguns de seus modelos tiveram suas produções deslocadas atualmente para o Mexico. Ressaltando que sua 

ampla rede de Concessionárias está plenamente apta a dar total assistência técnica e garantia à todos os 

veículos da marca, independentemente do local de produção. Aliás, esta é uma característica das grandes 

montadoras de automóveis que, por se posicionarem globalmente, distribuem a produção de cada modelo/versão 

para suas diversas plantas alocadas em países diversos. 

 

    Assim, para que a Requerente, além de outras fabricantes com plantas 

industriais no País que produzem alguns de seus veículos em outros países, possam participar do certame, 

necessária é a alteração da exigência de fabricação nacional ou nacionalizada, para fabricação importada.   

 

    Desta forma, ampliará a competitividade do certame, verificando ainda que há 

entendimentos que os produtos importados podem ser aceitos, desde que seja assegurada sempre a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração e a devida assistência técnica, bem como a garantia. 

 

    Neste sentido, o Tribunal de Contas da União entende que: 

 

“(...) para ampliar a competição na licitação comum, diante da escassez de 

produto nacional, a administração poderá aceitar o produto estrangeiro, desde 

que esse atenda ao interesse público em conformidade com o similar nacional 

em todos os aspectos, inclusive no tocante às condições de manutenção, 

assistência técnica e garantias oferecidas”.   

 

    Desta forma, tal exigência impede a ampla competitividade deste certame, tendo 

em vista que a empresa, mesmo possuindo a fabricação deste veículo no México, possui parque industrial no 

Brasil, além de ampla assistência técnica, não prejudicando de forma alguma esta r. Administração. 

 

Por fim, mas não menos importante, sendo o México, um país observador do 

Mercosul, os produtos comercializados são considerados e possuem o mesmo tratamento dos veículos 

nacionais. 

 

    Sendo assim, requer-se, a alteração da exigência da “fabricação nacional”, 

passando a constar em edital como exigência mínima: veículo de fabricação nacional, nacionalizado e importado. 
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DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL – ITEM 01 

 

É texto do edital: “Capacidade do tanque de combustível 45 litros”. 

 

Ocorre que o veículo apresentado pela Requerente possui em suas 

configurações tanque de combustível com a capacidade de 41 (quarenta e um) litros, especificação esta que 

apresenta uma maior vantagem, pois o veículo possui uma autonomia/consumo menor do que os demais 

veículos disponíveis no mercado, trazendo um melhor rendimento, maior economicidade e melhor custo-

benefício em ambientes urbanos. 

 

Assim, entende-se que a diferença apresentada não pode restringir a 

participação de um licitante, em se tratando de bens tão comuns. Visto que o veículo da Requerente possui essa 

diferença na capacidade do tanque de combustível, havendo, ainda, a vantagem de possuir a direção elétrica, 

que gera uma economia de combustível de até 5%, por não consumir potência direta do motor ao não estar 

ligada diretamente a ele por correia. 

 

Deste modo, requer-se, a alteração da exigência do edital para que passe a 

constar como requisito mínimo: tanque de combustível a partir de 41 litros. 

 

DOS AIRBAGS – ITEM 01 

 

É o texto do edital: “07 airbags”. 

 

Ocorre que, o veículo a ser apresentado pela requente possui 06 (seis) airbags: 

duplos frontais, airbags laterais e de cortina, sendo um acessório que não é possível ser adicionado pela 

transformadora, devendo ser um item de série original de fábrica, visto que tal especificação afeta o princípio da 

competição e ampla disputa.  

 

Vale ainda ressaltar, que a grande maioria dos veículos possuem no máximo 06 

(seis) airbags, sendo a Administração pautada na economicidade do processo licitatório. 

 

Sendo assim, requer-se a alteração da exigência do edital para que passe a 

constar como requisito mínimo: 06 (seis) airbags. 

 

DO PRAZO DE ENTREGA – ITEM 01 

 

O edital exige em sua especificação: “5.2. A entrega será única, devendo a 
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contratada entregar a mercadoria até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento da autorização de 

fornecimento (AF)”. 

 

Porém, o prazo de entrega exigido em edital, é incompatível com o tempo 

necessário da disponibilidade do veículo, exigência esta que impede tanto a Requerente quanto inúmeras 

Montadoras de participar deste certame, tendo em vista que o tempo de montagem final demanda um prazo de 

até 90 (noventa) dias corridos para que o procedimento de aquisição, preparação, complementação de 

acessórios e regularização da documentação (emplacamento/licenciamento) exigidos em Edital para realizar ao 

final a efetiva entrega dos veículos no órgão demandante. 

 

Porém, de toda forma a Montadora tem realizado um trabalho árduo e contínuo, 

de modo a atender a demanda dos órgãos públicos nos prazos de entrega dos editais 

 

Diante disso, requer-se a alteração do prazo de entrega de 30 (trinta) dias para 

90 (noventa) dias. 

DA DIREÇÃO EPS – ITEM 01 

 

É o texto do edital: “Direção eps”. 

 

Ocorre que, o veículo a ser apresentado pela Requente não possui tal item, 

sendo um acessório que não é possível ser adicionado pela transformadora, devendo ser um item de série 

original de fábrica, visto que tal especificação afeta o princípio da competição e ampla disputa. Tratando-se de 

um item comum e simples, não acarretará nenhum prejuízo a Administração. 

 

 

Sendo assim, requer-se a exclusão da exigência solicitada da direção eps. 

 

V. DOS REQUERIMENTOS 

 

Por todo o exposto, requer-se:  

a) O recebimento do presente recurso, tendo em vista sua tempestividade;  

b) O esclarecimento do Edital, se será aceito veículo com motor 1.6; 

c) O esclarecimento se serão aceitos veículos que possuem rodas de liga 

leve de 16" diamantadas e pneus 205/55 r16; 
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d) O esclarecimento desta r. Administração se a garantia ofertada pela 

Requerente de 03 (três) anos ou 100 mil km, juntamente com o serviço Nissan Way Assistance, disponibilizado 

por um período de 02 (dois) anos atende as exigências desta administração; 

e) O esclarecimento se será aceita a suspensão da requerente, e em caso 

de não aceitação, sucessivamente requer-se a alteração do edital para que conste também a suspensão dianteira 

Tipo McPherson e suspensão traseira tipo barra de torção; 

f) A alteração da exigência da “fabricação nacional”, passando a constar 

em edital como exigência mínima: veículo de fabricação nacional, nacionalizado e importado; 

g) A alteração da exigência do edital para que passe a constar como 

requisito mínimo: tanque de combustível a partir de 41 litros; 

h) A alteração da exigência do edital para que passe a constar como 

requisito mínimo: 06 (seis) airbags; 

i) A alteração do prazo de entrega de 30 (trinta) dias para 90 (noventa) 

dias; 

j) A exclusão da exigência solicitada da direção eps. 

 

Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, bem como pela republicação 

do Edital para a nova data, incluindo-se as alterações solicitadas (artigo 55, § 1º da Lei nº 14.133/21), coloca-se 

à disposição para esclarecimentos complementares que eventualmente entenderem necessários, por meio do 

endereço eletrônico nissan.licitacoes@conselvan.com ou telefone (41) 3075-4491.  

 

    Termos em que, 

    Espera deferimento. 

    Curitiba/PR, 04 de março de 2024. 

 


